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Relatório:

Proietode Lel nr 4.702/2023 - Dispõe sobre o pegamento, no êxercício de 2023, de Oiferençâ Remuneratória

aos servidores que específica para o cumprimento dos pisos de enfermagem, na extensão do quanto disponibilizedo
pela união ao Município ã título de assistência financeira complementar, de autoria do Prefeito Municipal. O mêsmo

foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta comissão na pautâ da sessão ordiná.ia do dia 09 de oulubro de

2023.

Acompanham o Proiêto de Leias seguintes documentações:
OFlclO NP 22L12023/CMvl, em 1o/10/2023.ao Poder Executivo, para que informe com urgência e por escrito se

esses valores já foi disponibilizado pela união e, quantos Servidores da área de enfermagem fâram ius a essa

complementação/parcela complementãr.

Oriêntâção Técnica IGAM ne 24.*212023

Pârecêr Jurídico nr 024/2023.

oqlclo Ne 225l2oZflCMVf, em 77 /7012023 ao Poder Executivo em atendimento a deliberação em Ata da Comissão
de ConstituiÉo, Justiça, Rêdação Final e Desenvofuimento Social, solicita'se, com ur8ência, êm relação ao Proieto de
Lei n9 4.70212023 ao Prefeito, que encaminhê Mensâgem Retificativa com alteração no Parágrafo Vlll, ârt. 29 que ao
invés de constar remuneração, passe a constar vencimento básico. Recomêndaçôes aprêsentadas Parêccr Jurídico
023/2023 e OrientaÉo Técnica do IGAM n.t 24.d,1/20239(enviados em anexo).

oF. GE Ne 264/2023 - GAB, do Prefêito dê lóiâ, resposta ao OFíOO Nr 225/2023/cMvJ, informâ que o Projeto de
Lei ns 4.702/2023, não sofrerá nenhuma aherâção, tendo em vista que o modelo foi estudado e conferido pelo órgão
que presta ass€ssoria âo Município e seSue as orientações recebidas pelo DPM - DêlegeÉo das PreÍeituras
Municipais, ór8ão que presta assessoria ao Município. Sugere-se que o PodeÍ Legislativo, aprove como como consta,
não havendo necessidade de mensagem retificativa.

OFÍC|O Ne 226l2O23lCt'tÍV!, êxpedido ao S€nhor PreÍeho, solicita orientações DPM e resposta ao OFICIO Ne

227/2023/CMV).

oF, GE No 265/2023 - GAB, do P.eÍeito dê Jóia, rcsposta ao otíClo Nc 226/2023/cMvJ - informa que unicamente
e sêcrelaria da Saúde tem acesso ao programa que informa os valores por cPF do servidor, assim a secretaria de
Saúde está ciente que deverá encaminhar a listagem com nome, CPF ê o vâlor que câda servidor teíá direito referente
ao piso, portanto, informa aindã que assim que receber o documento, enviará a este Poder Legislativo. Quanto a

minuta do Projeto de Lei, este seguiu as orientações recebidas no curso sobre Pisos Salarias, realizado pela DPM -
D€legação das Prefêituras Municipais, órgão que presta assessoria ao Município, conforme consta nas pá8inas 95 ê
96 êm anêro e êste ofcio. Su8ere aos Vereadores, para que participem de cursos sobre o assunto para maiores
esclarecimentos

Conclusão:
A Rêlatora opinou por Parecer Favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes

o, 23 de outubto de 2023
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